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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LFt N2 2,675 
De 12 de junho de l~Rl 

Autoriza o Praf'e:l.to a, 1111 ncaa· dD 
r.'uniCÍpio, cPlebrar termo ed1 tivo 
ao convênio f'irmado com o Ministé 
ri.o nos Transportes e a interv8'1i 
ência da Einpresa Breeileire doe : 
T r'tlrlsportes llrbmos e dá outree -
providências.-

O PAEFF.ITO DO f,t "'l r:fprn rF 1\fWIADUARA, Eetatto de s!o 
Paulo, no exercício de suas atribuições leuaie, e de acon:lo com o que Decr&
tou a câna:re. IA.Inicipal, Em sessãn omin8ri" rle 01 de Junhn ne 1,9811 promulga 
e saguinte Lei.-

Artigo 12 - Fica o fJref'o:i.to a, em nome do '-'.Jnic!pio, 
autorizado a cslebrer termo aditivo eo convênio Fl!'JDlJ n2 44/00 - EBTU 042/ED
f'innado com o Minietério rio!! Transporte~ o tntervmiência da 8npresa Breeila1 
re dos Trensportes Urb!1'1os, objetivanoo a execução dos projetos, obras, em: 
viços e aquisiçiío de equip6fllmtoe ref'erm tns ao prograrnu de trolebus nesta c1 -d8de.-

Artigo 22 - O valor global do termo aditivo ao conviJ 
nio de que treta esta loi, no presmte exercÍcio, ó do crt l44,400,CXXl,OO ( : 
cmto e quarenta e quatro milhÕes a Quatrocentos mil cnJZ(d ros) .-

Artigo 32 ..1 ()J vnlor ulnbal do trrmo aditivo, Crf,,, 
122.400,(]0) 100 (cmto e vinte e dois milhÕns o quatrocmtns mil cruzeiros} 
correrão à conta do orçttnmto da Empre!>a lkasi ld ro doe; T rnn~iJortes Urbmos e 
crt: 22.CXXl.OOO,OO a'lererjo se dotações dn orçEJ!lento "'unicipfll.-

' Artigo .ao -
publicação.-

Esta ui .:nLra. "" vi!;or n~ita de sua 
. I ·- / ~ . 

Revoqnm-:se a'l di/.iço./"' an contreno,-

PAEFEITUM 00 MU'HC!PIO DE AMHAOliAHA, e) (rl' junho da'l.91'l ( mil-
novecB1tdS e oi tl!l'lta e Ulll).-

f\Jblicada no i::íijl~Witó da Aetninietroção ~tJnicipal, na d'ita supre,
/. 
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-Diretor da Aàninistruçin
Registrdda L fls. rio 195 oo livro compebont~> nv 11;,-
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